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INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 22, II, “c” da Lei 11.101/2005, o presente Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) reúne as informações operacionais, financeiras e

econômicas da empresa R.F Farias & Cia LTDA, tendo sido elaborado com base em documentos extraídos dos autos do processo de Recuperação Judicial, solicitados à

Recuperanda, além de visitas técnicas ocorridas e/ou a partir de reuniões realizadas com os seus representantes e respectivos procuradores.

A análise técnica contábil apresentada neste RMA é limitada às informações disponibilizadas pela recuperanda, de sua responsabilidade e de forma não exaustiva, uma vez que

os administradores foram mantidos na condução da empresa, de acordo com o disposto no artigo 64 da Lei 11.101/2005.

O prazo para envio das informações contábeis é o dia 20 do mês subsequente ao encerramento da competência. A partir do recebimento, a Administração Judicial dispõe do

prazo de 30 dias para a análise e elaboração do presente Relatório Mensal de Atividades.

Esta Administração Judicial recebeu as demonstrações financeiras referentes ao período de novembro/2024 com atraso e de dezembro/2024 dentro do prazo, ambas em

20/01/2025. Os questionamentos encaminhados em 03/02/2024 foram respondidos parcialmente em 04/02/2024.

Informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a Administração Judicial, por intermédio da central de atendimento 0800 150 1111, pelo

WhatsApp (51) 99871-1170, e-mail contato@administradorjudicial.adv.br ou no endereço eletrônico: www.administradorjudicial.adv.br

mailto:contato@administradorjudicial.adv.br
http://www.administradorjudicial.adv.br/


CRONOGRAMA PROCESSUAL

08/10/2014 – Pedido da Recuperação Judicial

21/11/2014 – Fim do prazo de habilitações e divergências

21/01/2015 - Apresentação do plano de RJ

26/02/2015 – Publicação do 2º edital

12/03/2015 – Fim do prazo para objeções ao PRJ

10/07/2017 – Nova publicação de aviso sobre o recebimento do
PRJ no D.O, em razão do aditivo ao plano apresentado.

Trânsito em julgado da homologação do plano

Fim do prazo da Recuperação Judicial

13/10/2014 – Deferimento da Recuperação Judicial

31/10/2014 – Publicação do 1° edital

Homologação do plano de Recuperação Judicial

18/12/2014 – Disponibilização do deferimento no D.O.

26/02/2015 – Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ
no D.O.



EVENTOS RELEVANTES

2019

A Assembleia Geral de Credores, embora tenha sido aprazada nos autos, restou cancelada pelo Juízo, posto que a Recuperanda não realizou o depósito do valor necessário para
publicação do edital de convocação dos credores, nos termos do art. 36 da Lei 11.101/2005. Esta Administração Judicial peticionou nos autos sugerindo novas datas para a
solenidade, ainda no ano de 2019, porém o Juízo determinou a intimação da Recuperanda para depositar o valor pertinente à publicação do edital previamente à eventual nova
convocação. Todas as tentativas de intimar o sócio da Recuperanda haviam sido inexitosas. Somente em 22/08/2019 foi possível localizá-lo, quando efetivou o pagamento
concernente à publicação de edital através de depósito judicial.

2022

A Administração Judicial tomou conhecimento de acordo extrajudicial realizado entre a devedora e o Banco Bradesco, no qual o crédito da instituição bancária, no valor de R$
62.184,52, (sendo R$ 23.820,00 sujeitos à recuperação judicial), foi liquidado pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pago à vista pela recuperanda. A empresa recuperanda não
prestou maiores informações quanto ao acordo realizado, apresentando apenas a primeira folha do Termo de Confissão de Dívida, Pagamento, Quitação e Outras Avenças e referindo
que o acordo foi realizado diretamente na agência bancária, não havendo contrato. Em outubro de 2022, a instituição bancária compareceu nos autos falimentares e informou que,
uma vez constatada a irregularidade, realizou a devolução do montante por depósito judicial vinculada à ação de origem, 036/1.14.0004329-7.

2022
Após, a Administradora Judicial tomou conhecimento de nova operação realizada pela devedora em setembro de 2022, através da qual alienou o automóvel Volvo, placas ADJ4249,
pelo valor de R$ 18.000,00, e utilizou o recurso para pagamento de crédito sujeito à RJ de titularidade do Banco Sicredi.
A situação foi exposta ao Juízo Recuperacional, a fim de haver deliberação sobre a ocorrência de eventual circunstância que acarrete na convolação em falência.

2023

Em abril/2023 houve a inclusão de 01 veículo na rubrica do ativo imobilizado. Esta Administradora Judicial solicitou o envio dos documentos relativos à aquisição do veículo
(PAS/Ônibus – Mbenz/Mpolo Paradiso R 2006). Verificou-se, contudo, que o comprador citado no contrato enviado é o sócio Reni Francisco Farias e não a empresa Recuperanda. As
condições apresentadas para pagamento do veículo eram de R$ 70 mil à vista para abril/2023, que foi pago com recursos do empréstimo em nome da sócia, em maio/2023, e 10
cheques mensais de R$ 10 mil, com primeiro vencimento para 20/05/2023. A empresa explicou que o pagamento ao vendedor está sendo realizado pela sócia. Conforme relatado, não
há contrato entre a Sra. Marizane Fátima (sócia) e a R.F. Farias. Em retorno à notificação enviada pela Administração Judicial, a Recuperanda explicou que a sócia adquiriu um crédito
financeiro de R$ 63.000,00 junto ao Banco Cresol, em seu CPF, para pagamento da entrada, devido a restrições bancárias da pessoa jurídica. Conforme contrato anexo a esse relatório,
o mesmo foi negociado em 26 parcelas mensais de R$ 3.031,71, sendo que o primeiro vencimento era para maio/2023. Todavia, conforme informações recebidas, devido a problemas
de saúde da sócia, se fez necessário que a empresa pagasse parte do empréstimo da entrada, antecipadamente, pois a mesma necessitava com urgência custear despesas médicas.
O valor transferido para a Sra. Marizane em maio/2023 foi de R$ 48.090,00. A empresa salientou que não houve intenção de omitir informações ou de mascarar qualquer tipo de
transação financeira. No entanto, a operação caracteriza distribuição dos lucros, visto que sequer o bem consta no nome da Recuperanda.

2024

Em 01 de outubro de 2024, foi realizada audiência com a presença da recuperanda, da Administradora Judicial, de credores e de terceiros interessados, a fim de avaliar as condições
para prosseguimento do processo de recuperação judicial ou, então, a necessidade de convolação em falência (evento 195). Como alternativa ao pagamento do passivo, para sucesso
do procedimento de soerguimento, foi recebida proposta de compra da empresa, por Soledade Turismo, pelo valor de R$ 315.000,00, a ser pago com o financiamento da frota e, então,
depositado nos autos do processo. As negociações com os credores permaneceram em andamento, a fim de identificar se referida quantia seria suficiente para adimplemento dos
créditos concursais, cuja conclusão se aguarda.



OPERAÇÃO – ESTRUTURA SOCIETÁRIA

A empresa foi fundada em 03/11/2005, com o objetivo de fornecer transporte de passageiros em linhas intermunicipais e interurbanas, partindo da cidade de Fontoura Xavier.

A Recuperanda possui sede na Rua Maria da Rocha, n° 170, sala 01 - Bairro Centro, Fontoura Xavier/RS. CEP 99.370-000, .

R.F FARIAS & CIA LTDA.

CNPJ: 03.512.533/0001-40

Sócio Administrador:

MARIZANE FATIMA DE OLIVEIRA MACHADO

50% 

Sócio Administrador : 

RENI FRANCISCO FARIAS

50% 

Últimas alterações societárias/atas de assembleia:

• 09/06/2014 – Alteração de dados (Exceto nome empresarial).
• 28/10/2014 – Concessão de Recuperação Judicial.
• 16/01/2018 – Alteração de capital social; alteração de sócio administrador; entrada e saída de sócio administrador.



OPERAÇÃO

Setor de Transportes

As atividades da RF Farias compreendem o transporte interurbano de passageiros

e linhas escolares.

Receitas: unicamente advinda de transporte de passageiros. O ano de 2024

acumulou um volume de receitas com prestação de serviços de R$ 329,7 mil, até

o mês de dezembro.

Principais clientes: atualmente possui contratos de transporte de passageiros

com a prefeitura de São José do Herval, empresa Stara S.A Indústria de

implementos Agrícolas e com a Associação dos Estudantes Universitários.

A R.F Farias & Cia Ltda. tem como objetivo social o transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional,

sendo a principal atividade o transporte escolar.
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13.325
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Principais Receitas - Dezembro/2024

Prefeitura Municipal São José do Herval

Stara S.A Indústria de Implementos Agrícolas

Associação dos Estudantes Universitários

11.508
40%

17.425
60%

Principais Receitas - Novembro/2024

Prefeitura Municipal São José do Herval

Stara S.A Indústria de Implementos Agrícolas



A empresa faturou, em dezembro/2024, R$ 44,8 mil, advindo dos serviços
prestados de transporte de passageiros, expondo aumento de 55% (R$ 15,9 mil) em
relação ao mês anterior.

55%
O passivo extraconcursal da Recuperanda soma R$ 37.157,14 mil e concentra-se,
majoritariamente, em obrigações tributárias (R$ 20,2 mil), representando 55% da totalidade.

OPERAÇÃO - OVERVIEW FINANCEIRO 

No período, o volume dos serviços de transportes foi de 100%, com aumento de
36% na eficiência produtiva em relação ao mês anterior.

A Recuperanda finalizou dezembro de 2024 com R$ 3,4 mil em disponibilidades,
provenientes, sobretudo, do caixa (R$ 3,3 mil). No entanto, a empresa informou que
esse valor não representa a realidade. Os extratos bancários enviados confirmaram
um saldo de R$ 88,48 na conta corrente.

O quadro de colaboradores da RF Farias é composto por 02 funcionários. Os
salários e FGTS correntes foram adimplidos. Destaca-se que a empresa possui INSS
retido, no qual é compensado mensalmente.

Passivo Extraconcursal R$ 35,1 mil

A empresa apresenta passivo concursal de R$ 236.330,79, unicamente por 06
credores quirografários.
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FUNCIONÁRIOS

Entre novembro e dezembro/2024, houve 01 admissão, finalizando o período com 02 funcionários ativos, exercendo funções operacionais como motoristas de ônibus rodoviário.

Nos períodos analisados, apresentou pagamentos regulares de salários (R$ 2 mil) e (R$ 5,7 mil) e FGTS (R$ 152,00) e (R$ 394,00). Demonstrou aumentos sucessivos de R$ 3,9 mil
e R$ 548,43, pelos provisionamentos trabalhistas, levando em consideração o aumento no quadro de funcionários. Ressalta-se que o INSS é compensado a partir do saldo retido.
O pró-labore de R$ 1,9 mil está em dia.
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DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – FLUXO DE CAIXA

Atividades Operacionais: o saldo operacional líquido foi negativo de R$ 10,6 mil em
novembro/2024, principalmente pelo prejuízo do período (R$ 11,9 mil), pagamento de
fornecedores (R$ 1,2 mil) e outros créditos (R$ 725,00), pertinente ao adiantamento de 13º
salário. O único ponto positivo foi nas obrigações trabalhistas (R$ 3,9 mil), pelos
provisionamentos do período.

No mês de dezembro/2024, o saldo operacional foi positivo de R$ 2,3 mil, especialmente
pelas compras a prazo (R$ 10,1 mil), obrigações tributárias (R$ 1,2 mil), levando em
consideração o aumento do Simples Nacional decorrente do acréscimo nas vendas; provisões
trabalhistas e previdenciárias (R$ 548,43), pelo aumento do quadro de funcionários. O único
fator negativo foi o desempenho negativo do período (R$ 10,1 mil).

Ao final de dezembro/2024, as disponibilidades eram de R$ 20,5 mil, valor que não confere
com o apresentado no balancete de R$ 3,4 mil. A empresa informou que o saldo em espécie
não reflete a realidade. O extrato bancário enviado atesta o saldo contábil.

A recuperanda não possui, de forma estruturada, um demonstrativo do fluxo de caixa,
portanto, as informações a seguir foram baseadas nas movimentações expostas nas
demonstrações contábeis das empresas, seguindo a metodologia de elaboração do fluxo de
caixa pelo método indireto, em conformidade com as normas contábeis.

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA out/24 nov/24 dez/24

Atividade Opercional

Resultado do Exercício 1.318 -11.984 -10.104

Outros créditos -443 -725 489

Fornecedores 1.250 -1.250 10.110

Obrigações tributárias 100 -663 1.290

Obrigações trabalhistas e previdenciárias 170 3.999 548

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 2.394 -10.623 2.334

Atividade de Investimento 

Imobilizado - - -

Caixa Líquido das Atividades de Investimento - - -

Atividade de Financiamento

Empréstimos e Financiamentos CP - - -

Caixa Líquido das Atividades de Financiamento - - -

Caixa Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 2.394 -10.623 2.334

Disponibilidades no Início do Período 26.464 28.859 18.236

Disponibilidades no Final do Período 28.859 18.236 20.570

28.859

18.236
20.570

out/24 nov/24 dez/24

Disponibilidades em Caixa (R$)



DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – BALANÇO PATRIMONIAL

Imobilizado: o imobilizado é composto por veículos (R$ 315,3 mil) e máquinas e
equipamentos (R$ 1,9 mil). Nos meses analisados, não apresentou variação. Destaca-se que
em fevereiro/2024, houve venda do veículo Micro-ônibus Mercedez Benz, efetuada para
Soledade Turismo LTDA. Sobre o motivo da venda, a recuperanda explicou que havia
necessidade de troca, tendo em vista que o veículo possuía mais de 10 anos e não poderia
renovar o Registro Cadastral de Empresas Fretadoras e Turísticas Intermunicipais, conforme
exigido pelo DAER. Embora solicitado, o relatório do imobilizado atualizado não foi
encaminhado até a finalização deste relatório. Ao ser questionada sobre a autorização
judicial para a venda do veículo Micro-ônibus Mercedez Benz, a empresa não apresentou
resposta até o momento.

Destaca-se que, em 01 de outubro de 2024, foi realizada audiência com a presença da
recuperanda, da Administradora Judicial, de credores e de terceiros interessados, a fim de
avaliar as condições para prosseguimento do processo de recuperação judicial ou, então, a
necessidade de convolação em falência, tendo em vista as diversas condutas da recuperanda
em desacordo com os regramentos da Lei 11.101/2005, em especial vinculadas à alienação
de bens, pagamento de credores sujeitos ao procedimento e ausência de fornecimento de
demonstrações contábeis (evento 195). Como alternativa à resolução e, principalmente, ao
pagamento do passivo, foi recebida proposta de compra da empresa, por Soledade Turismo,
pelo valor de R$ 315.000,00, a ser pago com o financiamento da frota e, então, depositado
nos autos do processo. As negociações com os credores permaneceram em andamento, a
fim de identificar se referida quantia seria suficiente para adimplemento dos créditos
concursais, cuja conclusão se aguarda.

Empréstimos e Financiamentos: engloba os empréstimos do Banco do Brasil (R$ 144,2 mil) e
Banrisul (R$ 9 mil), que estão arrolados na Recuperação Judicial. No meses analisados, não
apresentaram variações.

Fornecedores: os pagamentos de fornecedores e novas compras a prazo foram os
responsáveis pela redução de R$ 1,2 mil em novembro e aumento de R$ 10,1 mil em
dezembro. Ao final do período, os saldos em aberto eram com Oficina Mecânica e Auto Peças
Malmann LTDA (R$ 15,6 mil), Irmãos Colussi LTDA (R$ 10,1 mil) e FAC Comércio LTDA (R$ 6,6
mil). Em relação à inadimplência extraconcursal, foi informado que não há pendências.

BALANÇO PATRIMONIAL out/24 nov/24 dez/24

Ativo Circulante 17.371 7.473 9.318

Disponibilidade 11.690 1.067 3.402

Outros créditos 5.681 6.406 5.916

Adiantamentos - 725 0

Tributos a recuperar/compensar 5.681 5.681 5.916

Ativo Não Circulante 169.631 169.631 169.631

Imobilizado 169.631 169.631 169.631

Máquinas e equipamentos 1.989 1.989 1.989

Veículos 315.375 315.375 315.375

Depreciação -147.733 -147.733 -147.733

Total do Ativo 187.002 177.104 178.949

BALANÇO PATRIMONIAL out/24 nov/24 dez/24

Passivo Circulante 198.633 200.719 212.668

Empréstimos e financiamentos 153.266 153.266 153.266

Fornecedores 23.495 22.245 32.355

Obrigações tributárias 19.640 18.977 20.267

Obrigações trabalhistas e previdenciárias 2.232 6.231 6.779

Passivo Não Circulante - - -

Empréstimos e financiamentos - Títulos a pagar - - -

Patrimônio Líquido -9.663 -21.646 -31.751

Capital social 60.000 60.000 60.000

Lucros e prejuízos acumulados -71.701 -71.701 -71.701

Resultado do exercício em curso 2.038 -9.945 -20.050

Total do Passivo 188.970 179.073 180.917



DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – DRE

Receitas: em novembro, a redução de R$ 6,1 mil no faturamento foi decorrente das menores
prestações de serviços, pois houve a quebra de um veículo. No mês de dezembro, apresentou
acréscimo de R$ 15,9 mil, contudo o motivo da variação não foi informada.

Deduções: o valor corresponde aos impostos sobre as vendas que em novembro foram de R$
2,4 mil e em dezembro de R$ 3,7 mil. A empresa é tributada pelo Simples Nacional e a alíquota
pode variar conforme o faturamento.

Despesas operacionais: nos períodos analisados, contempla majoritariamente despesas com
combustível (R$ 19,5 mil) e (R$ 15,5 mil); serviços prestados (R$ 11,5 mil) e (R$ 16,4 mil) e
com manutenção (R$ 10,1 mil). Em novembro, apresentou aumento de 26%, pelo maior
volume de serviços prestados por terceiros, unicamente por Soledade Turismo LTDA. No mês
de dezembro, o acréscimo de 33%, foi pertinente às manutenções de veículos, além da alta
nas despesas com serviços prestados e com pessoal.

Resultado do exercício: as receitas auferidas em novembro e dezembro não foram suficientes
para cobrir os custos e despesas da operação, gerando prejuízos consecutivos de R$
11.983,72 e R$ 10.104,15. Em 2024 o resultado acumulado é negativo em R$ 20.049,64.

DRE out/24 nov/24 dez/24 2024

Receita Operacional Bruta 35.083 28.933 44.841 329.748

Deduções -3.162 -2.499 -3.790 -28.178

Receita Operacional Líquida 31.921 26.434 41.051 301.570

Custos Serviços Prestados - - - -7.796

Lucro Bruto 31.921 26.434 41.051 293.774

Margem Bruta 100% 100% 100% 97%

Despesas Operacionais -30.603 -38.417 -51.156 -313.776

Despesa com vendas -15.483 -16.946 -33.661 -138.335

Despesa com pessoal -5.852 -4.594 -6.800 -29.445

Despesas com entrega/manutenção -8.194 - -10.110 -59.346

Despesa com viagens e representações -1.034 -809 -347 -9.764

Despesas gerais/serviços prestados -404 -11.544 -16.404 -39.779

Despesas administrativas -15.120 -21.471 -17.495 -175.441

Despesa com pessoal - -1.900 -1.900 -6.143

Despesas gerais/combustível -15.120 -19.571 -15.595 -165.622

EBITDA 1.318 -11.984 -10.104 2.624

Resultado Operacional Líquido 1.318 -11.984 -10.104 -20.002

Margem Operacional 4% -45% -25% -7%

Resultado financeiro - - - -48

Despesas financeiras - - - -48

Resultado do Exercício 1.318 -11.984 -10.104 -20.050

Margem Líquida 4% -45% -25% -7%



DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Os índices de liquidez evidenciam a capacidade de pagamento da empresa, sendo que o resultado esperado é superior a um.

Nos meses analisados, todos os índices foram insuficientes, indicando que não há capacidade de pagamento das obrigações do passivo com os recursos disponíveis.
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0,040,04

0,02

Liquidez Corrente Liquidez Imediata

Indíces de Liquidez

dez/23 dez/24



Concursal
236.330,79

Extraconcursal
37.157,14

Passivo Global

ENDIVIDAMENTO – PASSIVO TOTAL

Passivo Global de R$ 273.487,93

Concursal

Extraconcursal

Em dezembro/2024, a dívida extraconcursal da R.F Farias atingiu o montante
de R$ 37.157,14, contemplando obrigações tributárias e
trabalhistas/previdenciárias e com fornecedores.

Destaca-se que há créditos concursais de instituições financeiras não
reconhecidas na contabilidade, apresentando divergência de 60,8 mil a
menos no balanço.

Natureza
Quantidade de 

credores
% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Quirografário 6 100% 236.330,79 100%

Total 6 100% 236.330,79 100%



ENDIVIDAMENTO – PASSIVO EXTRACONCURSAL

Obrigações tributárias: compreende o Simples Nacional (R$ 20,2 mil) e o IRRF (R$ 34,54). Em novembro, a redução de R$ 662,86, foi devido ao pagamento do Simples Nacional.
Já em dezembro, o acréscimo de R$ 1,2 mil foi resultado do Simples Nacional decorrente do maior volume de vendas no período.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias: engloba, especialmente, salários (R$4,4 mil), pró-labore (R$ 1,6 mil) e FGTS (R$450,00). Destaca-se que os salários e encargos foram
adimplidos.

6.779,37

10.110,40

20.267,37

Obrigações trabalhistas e previdenciárias

Fornecedores

Obrigações tributárias

Passivo Extraconcursal



DILIGÊNCIAS NOS ESTABELECIMENTOS DA RECUPERANDA

Imagens capturadas pela Administração Judicial , em visita presencial na sede da empresa em 04/11/2021.
Destaca-se que, embora solicitado, não foram encaminhadas fotos atualizadas da Recuperanda até a finalização deste relatório. 

Além disso, não houve retorno sobre a sugestão de uma reunião virtual para atualizar questões relativas à operação.



PROPOSTA DE PAGAMENTO

CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
INÍCIO DOS 

PAGAMENTOS
FIM DOS 

PAGAMENTOS
Nº DE PARCELASPERIDIOCIDADE CORREÇÃO

AMORTIZAÇÃ
O

RECURSOS 
UTILIZADOS

OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe III -
Quirografários

Credores Titulares de 
Créditos Quirografários 
- Instituição Financeira.

10 anos 12 meses
13º mês após a 
homologação 

do PRJ

132º mês após a 
homologação do 

PRJ
120 Mensal

TR - Taxa 
Referencial

Mensal Capital de giro próprio

Propõe o pagamento dos credores, no prazo de 10 anos, 
precedidos 12 meses, contados da aprovação do plano de 

recuperação judicial, vencendo a primeira parcela a partir do 13º 
mês, até a data de seu efetivo pagamento, segundo pagamento 

será precedido até o limite do precedido débito.

Credores Titulares de 
Créditos Quirografários 
- Garantia Real, Avais, 
Fianças e Alienações.

12 anos 15 meses
16º mês após a 
homologação 

do PRJ

159º mês após a 
homologação do 

PRJ
144 Mensal

TR - Taxa 
Referencial

Mensal Capital de giro próprio

Propõe o pagamento dos credores no prazo de 12 anos, 
precedidos 15 meses, contados da aprovação do plano de 

recuperação judicial, vencendo a primeira parcela a partir do 16º 
mês, até a data de seu efetivo pagamento, o pagamento será 

realizado até o limite do precedido débito.”

Credores Titulares de 
Créditos Quirografários 

- Fornecedores.
5 anos 24 meses

25º mês após a 
homologação 

do PRJ

84º mês após a 
homologação do 

PRJ
60 Mensal

TR - Taxa 
Referencial

Mensal Capital de giro próprio

i) Os credores terão seus créditos atualizados até a data do 
pedido de recuperação judicial consoante disposto propõe ao 

pagamento dos créditos até R$ 500,00 e até o limite de R$ 
4.000,00 atualizados até a data do pedido de recuperação 

judicial, no prazo de 5 anos, precedidos de 24 meses, contados 
da homologação da aprovação do plano de recuperação judicial, 

vencendo a primeira parcela a partir de 25º mês, até a data de 
seu efetivo pagamento. ii) Os credores terão seus créditos 
atualizados até a data do pedido de recuperação judicial 

consoante disposto propõe ao pagamento dos créditos até R$ 
800,00  e até o limite de R$ 1.800,00 atualizados até a data do 
pedido de recuperação judicial, no prazo de 5 anos, precedidos 
de 24 meses, contados da homologação da aprovação do plano 
de recuperação judicial, vencendo a primeira parcela a partir de 

25º mês, até a data de seu efetivo pagamento segundo.

Destaca-se que de acordo com o aditivo do PRJ, as condições do credor Banco do Bradesco foram atualizadas: “A quantia de R$ 23.820,00, no prazo de 08 anos, precedidos 12 (doze) meses, contados da aprovação do PRJ, vencendo a primeira
parcela a partir do 13º mês, até a data de seu efetivo pagamento, o pagamento será realizado até o limite do precedido débito.” e Banco Banrisul: “A quantia de R$ 9.016,63, no prazo de 04 anos, precedidos 12 (doze) meses, contados da
aprovação do PRJ, vencendo a primeira parcela a partir do 13º mês, até a data de seu efetivo pagamento, o pagamento será realizado até o limite do precedido débito.”



ANEXOS 1 Demonstrações contábeis de novembro e dezembro/2024.


























































